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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

9 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Teiga. —
O Oficial de Justiça, Paulo Almeida.

3000223027

1.o JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 59/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 731/05.9TYVNG

Insolvente — David Barbosa, L.da e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência
acima identificados em que são:

David Barbosa, L.da, número de identificação fiscal 502495715, Ave-
nida da República, 872, 2.o, sala 2.6, 4430-190 Vila Nova de Gaia;

Dr. Jorge Ruben Fernandes Rego, Rua de Álvaro Castelões, 821,
S/3, 2, 4450-043 Matosinhos.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 1 de Fevereiro de 2007, pelas 9 horas
e 30 minutos, para a realização da reunião de assembleia de credores
para discussão e aprovação do plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

A proposta do plano de insolvência encontra-se na secção por onde
corre o processo à disposição dos interessados, para consulta, desde
a data da convocação; e que os pareceres eventualmente apresentados
nos termos do artigo 208.o do CIRE estão igualmente à disposição
dos interessados nos 10 dias que antecedem a realização da assembleia
de credores (artigo 208.o, n.o 1, do CIRE).

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

7 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Isabel Carvalho.

3000222998

Anúncio n.o 60/2007

Insolvência Pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 176/06.3TYVNG

Credor — Rosa da Silva Castro Magalhães e outros.
Insolvente — FAGO — Fábrica Móveis Gondomar, S. A.

A juíza de direito do 1.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila
Nova de Gaia faz saber que, no 1.o Juízo do Tribunal do Comércio
de Vila Nova de Gaia, no dia 28 de Novembro de 2006, às 16 horas
e 30 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
do(s) devedor(es) FAGO — Fábrica Móveis Gondomar, S. A., número
de identificação fiscal 501361367, com endereço na Rua das Agras,
187/195, São Cosme, 4420 Gondomar, e sede na morada indicada.

É administrador do devedor Ivo Alexandre Pontes Meireles Ferreira
de Brito, casado, número de identificação fiscal 165055464 e com
endereço na Rua das Agras, 187-195, São Cosme, 4420 Gondomar,
e a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Por despacho proferido em 15 de Dezembro de 2006, para admi-
nistrador da insolvência é nomeada a Dr.a Ana Maria de Oliveira
e Silva, com domicílio na Rua do Campo Alegre, 672, 6.o, direito,
4150-171 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda do seguinte:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 5 de Fevereiro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE) e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da data da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).
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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
da juíza (artigo 193.o do CIRE).

18 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

3000222980

2.o JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 61/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 235/2002

Presidente com. credores — Banco Totta & Açores, S. A.
Requerido — Manuel Mesquita e outro(s).

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito do 2.o Juízo do
Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, por sen-
tença de 10 de Janeiro de 2005, proferida nos presentes autos, foi
declarada a falência do requerido Manuel Mesquita, número de iden-
tificação fiscal 166515787, bilhete de identidade n.o 2932063, residente
na Rua de João Grave, 50, 2.o, esquerdo, 4150-427 Porto, tendo sido
fixado em 30 dias contados da publicação do competente anúncio
no Diário da República o prazo para os credores reclamarem os seus
créditos, conforme o estatuído no disposto no artigo 128.o, n.o 1,
alínea e), do CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial Manuel Augusto Silva Vieira
Sousa Pereira, com domicílio profissional na Estrada Nacional n.o 109,
1405, 1.o, esquerdo, 4405-575 Valadares, Valongo.

17 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

3000223024

Anúncio n.o 62/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 481/05.6TYVNG

Credor — Armando Lopes Pais.
Devedor — António Pais & C.a, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 29 de Novembro de 2006, às 22 horas, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor António Pais & C.a, L.da,
número de identificação fiscal 500025746, Rua de Júlio Dinis, 648,
4100 Porto, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor Fernando José Moreira Costa Ferreira
do Amaral, Rua do Dr. Cruz Malpique, 37, 8.o, habitação 6, 4000 Porto,
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada Maria de Fátima
Alves Miguéis, com domicílio na Rua do Dr. Carlos Mota Pinto,
lote 10, 3.o, A, 3220-201 Miranda do Corvo.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam notificados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capi-
tal e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Janeiro de 2007, pelas 10 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento dos
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos
titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

6 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

3000222803

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extracto) n.o 20/2007

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de
12 de Dezembro de 2006, foi a licenciada Isabel Maria Lopes Jordão,
procuradora da República, nomeada, em comissão de serviço, asses-
sora do Gabinete do Procurador-Geral da República, com efeitos
a partir de 4 de Dezembro de 2006. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Dezembro de 2006. — O Secretário da Procuradoria-Geral
da República, Carlos José de Sousa Mendes.

Deliberação (extracto) n.o 21/2007

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de
12 de Dezembro de 2006, foi o licenciado Carlos Humberto Marques
Paiva de Almeida, procurador da República, nomeado em comissão
de serviço inspector do Ministério Público. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Dezembro de 2006. — O Secretário da Procuradoria-Geral
da República, Carlos José de Sousa Mendes.




